
 

 

Museu de Mértola  

 

Protocolo de Funcionamento – Reabertura dos 

Núcleos Museológicos do Museu de Mértola – 

COVID-19 

 

Considerando a Resolução do Conselho de Ministros n.º 38/2020 de 17 de 

maio, que prorroga a declaração da situação de calamidade, no âmbito da 

pandemia da doença COVID-19, e o disposto no art.º 21º relativo à abertura e 

funcionamento de Museus, monumentos, palácios, sítios arqueológicos e 

similares; 

Considerando as Medidas, Orientações e Recomendações publicadas pela 

DGPC “Património Cultural em Seguro Regresso”  

Considerando o disposto nas 25 as recomendações do ICOM Portugal para 

a reabertura dos espaços museológicos; 

Considerando as Orientações da DGS, nomeadamente o disposto na 

Orientação 11/2020 referente as Medidas de prevenção em estabelecimentos de 

atendimento ao público; 

Considerando o disposto no Plano de Contingência Interno da Câmara 

Municipal de Mértola – Covid-19  

É elaborado o presente protocolo de funcionamento, referente ao período de 

reabertura dos núcleos museológicos do Museu de Mértola para o período que 

medeia entre 1 de junho a 30 de junho de 2020.  

1. Núcleos museológicos abertos ao público: Castelo, Alcáçova, Igreja Matriz, 

Oficina de Tecelagem, Forja do Ferreiro, Arte Sacra e Basílica Paleocristã; 

2. Horário de Funcionamento: De terça a sábado das 9:00 às 12:30 e das 14:00 

às 17:30 horas; domingo das 9:00 às 13:00 horas - encerra segunda feira e 

domingo à tarde; 



 

 

3. Horário de Atendimento: De terça a sábado das 9:30 às 12:30 e das 15:00 às 

17:30 horas; domingo das 9:30 às 13:00 horas - encerra segunda feira e 

domingo à tarde; 

4. Visitas guiadas: Não se realizam visitas guiadas. Os grupos com guia devem 

respeitar as regras de lotação e as recomendações estabelecidas; 

5. Ingressos: As entradas são gratuitas; 

6. Lotação dos núcleos museológicos: 

- Castelo – sem restrições (salvo indicações do funcionário responsável pelo 

local); 

- Alcáçova – sem restrições (salvo indicações do funcionário responsável pelo 

local); 

- Oficina de Tecelagem – 2 pessoas (4 se familiares ou do mesmo grupo social); 

- Igreja Matriz de Mértola: Igreja 10 pessoas/núcleo museológico 2 pessoas (4 

se familiares ou do mesmo grupo social); 

- Arte Sacra – 4 pessoas (6 se familiares ou do mesmo grupo social); 

- Basílica Paleocristã – 4 pessoas (6 se familiares ou do mesmo grupo social); 

6. Regras de acesso e circulação no espaço: 

- Dentro dos núcleos museológicos é obrigatório o uso de máscara e/ou viseira; 

- É obrigatória a higienização das mãos à entrada e à saída; 

- Deve respeitar-se o distanciamento social; 

- Devem promover-se as regras de etiqueta respiratória;  

- Devem ser seguidas as instruções relativas a percursos e recomendações dos 

funcionários responsáveis pelo local. 

7. Higienização dos postos de trabalho e conduta pessoal 

- Limpezas diárias pela funcionária destacada para o efeito e segundo as normas 

definidas; 

- Os funcionários devem proceder à higienização regular do seu posto de trabalho 

e dos objetos utilizados com produto adequado; 



 

 

- É obrigatório o uso de máscara e/ou viseira; 

- Utilizar luvas sempre que seja necessário o contacto com superfícies de uso 

comum ou com pessoas estranhas ao serviço. 

- Manter as portas abertas e evitar que pessoas estranhas ao serviço utilizem 

puxadores, interruptores e outros locais de contacto regular; 

- Não disponibilizar folhetos ou outras publicações de consulta; 

- Em caso de dúvida contactar o Superior hierárquico. 


